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RESOLUÇÃO CMAS N° 05/2025 

 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de 

Reprogramação dos saldos em conta em 

31/12 de 2024, para execução em 2025, 

conforme os ordenamentos jurídicos em 

vigência de reprogramação. 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CMAS), no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de 

avaliação da situação atual e avanços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

assim como a propositura de diretrizes visando o aperfeiçoamento do Sistema, de 

acordo com o disposto no inciso VIII e XI do artigo 18 da Lei n. 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993 (Lei Orgânica de Assistência Social), 

 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social, 

Instância de Controle Social do Município de Uruburetama - CE, no uso das suas 

atribuições, conferidas pela Lei Federal N° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e Lei 

Municipal, de nº 236/1996, alterada pela Lei Municipal n° 520/2013. 

CONSIDERANDO O princípio da publicidade dentro da gestão pública, 

tendo o foco fortalecer o controle social; 

CONSIDERANDO que CMAS é um conselho deliberativo e de grande 

relevância para a efetivação da política de Assistência Social; 
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       CONSIDERANDO o quanto foi discutido e aprovado em reunião ordinária do      

CMAS de Uruburetama, realizada em 31 de janeiro de 2025. 

 

 

RESOLVE:  

 

Art.1°- Aprovar o Plano de Reprogramação dos saldos em conta em 31/12 de 2024, 

para execução em 2025, conforme os ordenamentos jurídicos em vigência de 

reprogramação. 

Art.2° - Revogadas às disposições em contrário esta resolução, entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 
Uruburetama, 31 de janeiro de 2025 

 
 

 

 
Francisca Roseny Teixeira Coelho 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONSIDERANDO que CMAS é um conselho deliberativo para a efetivação da 

política de Assistência Social e aprovação de instrumentos que validam a execução do 

SUAS; 


